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CIS IVAIPORÃ 

Rua Professora Diva Proença, 500 Ivaiporã – PR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2024 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 80/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: CIBELY FLORCHASK CARNEIRO  
 

 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
PESSOA JURIDICA PARA ATUAR NO PROGRAMA BRILHANTEMENTE - LINHA DE 
CUIDADO ÀS CRIANÇAS PORTADORAS DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
NO AMBULATÓRIO MULTIPROFISSIONAL ESPECIALIZADO DO CIS IVAIPORÃ, 
CONFORME CHAMAMENTO 09/2024 
 

 

VALOR TOTAL: R$ 169.814,00 (cento e sessenta e nove mil, oitocentos e quatorze 
reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.001.10.302.0002.1.017.3.3.90.39.00.00. - 312 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 de julho de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                           ______________________________                    
 RENAN MENCK ROMANICHEN                                     CIBELY FLORCHASK CARNEIRO 
     PRESIDENTE DO CIS                                                      REPRESENTANTE LEGAL 
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 Rua Professora Diva Proença 500 – Centro Ivaiporã – PR CEP: 86 870 000
–

TERMO DE RESCISÃO A ATA DE 
CONTRATO Nº 111/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº73/2024. 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO CAPS II, 
NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº08/2024. 
 

 
O CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, situado na Rua Diva Proença, 

nº500, Centro, CEP: 86870-000, Ivaiporã PR, CNPJ 02.586.019/0001-97, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. RENAN 

MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e 

inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 

328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, a seguir denominada  CONTRATADO, 

JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, pessoa jurídica de 

Direito Privado, sito à AVENIDA PARANÁ, 557, CENTRO, em JARDIM ALEGRE inscrita no 

CNPJ Nº 10.696.038/0001-02, representada pelo Sr. VICENTE MOSTACHIO, inscrita no 

CPF nº 325.378.679-04, RG nº 15.349.106-2 SSP/PR, firmam o presente TERMO DE 

RESCISÃO, de acordo com as normas contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

suas alterações, no que couber; mediante Cláusulas e Condições seguintes:      

RESOLVE, nos termos do artigo 138 inciso I, ambos da Lei 14.133/21, RESCINDIR 

UNILATERALMENTE o contrato supra mencionado,  a partir da publicação deste 

instrumento, não operando qualquer  questionamento ou sanção por inadimplemento ou 

outras causas de não cumprimento de contratual, sendo exclusivamente por interesse 

público nos termos expressos. 

A presente rescisão foi realizada respeitando as disposições da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e alterações posteriores, devendo ser publicada para que surta os efeitos 

legais pertinentes, devendo ser enviada cópia da rescisão à contratada. 

  

Ivaiporã, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 
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TERMO DE RESCISÃO A ATA DE 
CONTRATO Nº 112/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº73/2024. 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO CAPS II, 
NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº08/2024. 
 

 
O CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, situado na Rua Diva Proença, 

nº500, Centro, CEP: 86870-000, Ivaiporã PR, CNPJ 02.586.019/0001-97, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. RENAN 

MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e 

inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 

328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, a seguir denominada  CONTRATADO, 

EMPRESA R.DONATO E MOSTACHIO LTDA - ME, pessoa jurídica de Direito Privado, sito 

à AVENIDA PARANÁ, 875, CENTRO, em JARDIM ALEGRE inscrita no CNPJ Nº 

34.189.914/0001-64, representada pelo Sr. GABRIEL FERNANDO MOSTACHIO, inscrita 

no CPF nº 080.774.499-99, RG nº 9.972.248-7 SSP/PR, firmam o presente TERMO DE 

RESCISÃO, de acordo com as normas contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

suas alterações, no que couber; mediante Cláusulas e Condições seguintes:      

RESOLVE, nos termos do artigo 138 inciso I, ambos da Lei 14.133/21, RESCINDIR 

UNILATERALMENTE o contrato supra mencionado,  a partir da publicação deste 

instrumento, não operando qualquer  questionamento ou sanção por inadimplemento ou 

outras causas de não cumprimento de contratual, sendo exclusivamente por interesse 

público nos termos expressos. 

A presente rescisão foi realizada respeitando as disposições da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e alterações posteriores, devendo ser publicada para que surta os efeitos 

legais pertinentes, devendo ser enviada cópia da rescisão à contratada. 

  

Ivaiporã, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 
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TERMO DE RESCISÃO A ATA DE 
CONTRATO Nº 113/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº73/2024. 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO CAPS II, 
NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº08/2024. 
 

 
O CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, situado na Rua Diva Proença, 

nº500, Centro, CEP: 86870-000, Ivaiporã PR, CNPJ 02.586.019/0001-97, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. RENAN 

MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e 

inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 

328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, a seguir denominada  CONTRATADO, 

EMPRESA JAHAL JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sito à AVENIDA PARANÁ, 557, CENTRO, em JARDIM ALEGRE 

inscrita no CNPJ Nº 10.696.038/0001-02, representada pelo Sr. VICENTE MOSTACHIO, 

inscrita no CPF nº 325.378.679-04, RG nº 15.349.106-2 SSP/PR, firmam o presente 

TERMO DE RESCISÃO, de acordo com as normas contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e suas alterações, no que couber; mediante Cláusulas e Condições seguintes:      

RESOLVE, nos termos do artigo 138 inciso I, ambos da Lei 14.133/21, RESCINDIR 

UNILATERALMENTE o contrato supra mencionado,  a partir da publicação deste 

instrumento, não operando qualquer  questionamento ou sanção por inadimplemento ou 

outras causas de não cumprimento de contratual, sendo exclusivamente por interesse 

público nos termos expressos. 

A presente rescisão foi realizada respeitando as disposições da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e alterações posteriores, devendo ser publicada para que surta os efeitos 

legais pertinentes, devendo ser enviada cópia da rescisão à contratada. 

  

Ivaiporã, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 
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TERMO DE RESCISÃO A ATA DE 
CONTRATO Nº 116/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº73/2024. 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO CAPS II, 
NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº08/2024. 
 

 
O CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, situado na Rua Diva Proença, 

nº500, Centro, CEP: 86870-000, Ivaiporã PR, CNPJ 02.586.019/0001-97, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. RENAN 

MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e 

inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 

328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, a seguir denominada  CONTRATADO, 

EMPRESA ROBERTO ANTONIO RUIZ DE MELO CARVALHO 05582696644, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sito à RUA JOSÉ COSNTANTINO DA SILVA, 854, , em ARAPUÃ 

inscrita no CNPJ Nº 32.647.053/0001-95, representada pelo Sr. ROBERTO ANTONIO RUIZ 

DE MELO CARVALHO, inscrita no CPF nº 055.826.966-44, RG nº 7869711 MG, firmam o 

presente TERMO DE RESCISÃO, de acordo com as normas contidas na Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021 e suas alterações, no que couber; mediante Cláusulas e Condições 

seguintes:      

RESOLVE, nos termos do artigo 138 inciso I, ambos da Lei 14.133/21, RESCINDIR 

UNILATERALMENTE o contrato supra mencionado,  a partir da publicação deste 

instrumento, não operando qualquer  questionamento ou sanção por inadimplemento ou 

outras causas de não cumprimento de contratual, sendo exclusivamente por interesse 

público nos termos expressos. 

A presente rescisão foi realizada respeitando as disposições da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e alterações posteriores, devendo ser publicada para que surta os efeitos 

legais pertinentes, devendo ser enviada cópia da rescisão à contratada. 

  

Ivaiporã, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 
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TERMO DE RESCISÃO 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO CAPS II, 
NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR, CHAMAMENTO 08/2024. 
 

 
O CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, situado na Rua Diva Proença, 

nº500, Centro, CEP: 86870-000, Ivaiporã PR, CNPJ 02.586.019/0001-97, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. RENAN 

MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e 

inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 

328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu – PR, RESOLVE cancelar o CHAMAMENTO 

PUBLICO Nº08/2024 sendo exclusivamente por interesse público nos termos expressos. E 

AUTORIZA a abertura de novo chamamento público para credenciamento de profissionais 

pessoas jurídicas para prestação de serviço na área da saúde para atendimento no CAPS II, 

no município de JARDIM ALEGRE/PR.  

RESOLVE, nos termos do artigo 138 inciso I, ambos da Lei 14.133/21, RESCINDIR 

UNILATERALMENTE as atas relacionadas a este chamamento supra mencionado,  a partir 

da publicação deste instrumento, não operando qualquer  questionamento ou sanção por 

inadimplemento ou outras causas de não cumprimento de contratual. 

 

  

Ivaiporã, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 
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